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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026 

 
 
CONTRATANTE UASG (932934)  
 
Conselho Regional de Química da 2ª Região (CRQMG)  

 
OBJETO:  
 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para impressão de livros de capa 
comum, formato aberto 74,2x28,5 cm, formato fechado: 20x27cm, orelha 15x27cm, 4x0 cores, papel supremo 
250g, saída em CTP, laminação fosca (Bopp), Miolo formato 20x27 cm, páginas: 520, 4x4 cores, papel couchê 
fosco 90g, acabamentos de costura e cola, dobra interna, vinco reto, intercalado, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  
 
R$ 64.670,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
 
DATA FINAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  
 
24/03/2026  

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
Menor Preço  

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  
 
Sim  
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AVISO DE DISPENSA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 02/2026)  

 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO – 
CRQMG realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
     Data final para envio das propostas: 23/03/2026 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para impressão de livros 
de capa comum, formato aberto 74,2x28,5 cm, formato fechado: 20x27cm, orelha 15x27cm, 4x0 
cores, papel supremo 250g, saída em CTP, laminação fosca (Bopp), Miolo formato 20x27 cm, 
páginas: 520, 4x4 cores, papel couchê fosco 90g, acabamentos de costura e cola, dobra interna, 
vinco reto, intercalado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
e seus anexos. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

2.1. Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances no Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4. 
0. 
2.1.1. Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos 
anexos, para o e-mail compras@crqmg.org.br dentro do prazo estipulado neste Aviso de 
Dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 
projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do  
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; c) pessoa física ou jurídica que 



CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO 
MINAS GERAIS 

 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, 651, CARMO – TEL (31)32799800 – CEP 30330-000-BELO HORIZONTE -MINAS GERAIS 
www.crqmg.org.br e-mail: crq@crqmg.org.br 

  

se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 
anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta 
para o e-mail compras@crqmg.org.br o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 
item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente para o e-mail compras@crqmg.org.br, a proposta com a descrição do serviço 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3 No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, fretes, impostos, 
deslocamentos de pessoal, transporte, seguro, enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários, resultantes da prestação de serviços. 
3.3.1 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência em anexo, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
3.5 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substitui-la ou modificá-la; 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
4.1.1. A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente 
nacional (real), quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e assinatura do 
responsável; 
4.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, fretes e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no 
mercado; 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
4.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.



CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO 
MINAS GERAIS 

 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, 651, CARMO – TEL (31)32799800 – CEP 30330-000-BELO HORIZONTE -MINAS GERAIS 
www.crqmg.org.br e-mail: crq@crqmg.org.br 

  

 
5. HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do item 8.2 do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá ser 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 
6.4. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será realizada consulta ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
6.5. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
6.6. Constatada alguma pendência junto ao CADIN, será concedido o prazo de cinco dias 
contados da data da comunicação feita pelo CRQMG para que o licitante, caso queira, regularize 
pendência existente. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência, não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-posta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de acei-tação expressa. 
8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-ram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contra-tado. 
8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-quisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
8.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu-lados.  
8.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifi-cadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
8.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-ente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
8.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-vel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pre-vistas na LGPD.  
8.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
8.13 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-ente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
8.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-rável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
8.14 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
8.15 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.2. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.3. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.3.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.3.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

 
Belo Horizonte, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

Wagner José Pederzoli 
 Presidente
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
 

Processo Administrativo nº 02/2026 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para impressão de livros 
de capa comum, formato aberto 74,2x28,5 cm, formato fechado: 20x27cm, orelha 15x27cm, 4x0 cores, 
papel supremo 250g, saída em CTP, laminação fosca (Bopp), Miolo formato 20x27 cm, páginas: 520, 
4x4 cores, papel couchê fosco 90g, acabamentos de costura e cola, dobra interna, vinco reto, 
intercalado.  

 
Item Especificação Catser Unidade 

De Medida 
Quant. Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Impressão de livros de capa 
comum, formato aberto 
74,2x28,5 cm, formato 
fechado: 20x27cm, orelha 
15x27cm, 4x0 cores, papel 
supremo 250g, saída em 
CTP, laminação fosca 
(Bopp), Miolo formato 
20x27 cm, páginas: 520, 
4x4 cores, papel couchê 
fosco 90g, acabamentos de 
costura e cola, dobra 
interna, vinco reto, 
intercalado. 

10049 Unidade 
 

1.000 R$64,67 R$64.670,00 

 
1.2. A natureza do objeto a ser contratado é caracterizada como serviço comum, enquadrando-se nos 
termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos itens na tabela 
acima, prevalecerão estas últimas. 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.670,00.  
1.5. Foi dispensada a elaboração do ETP e da análise de riscos, conforme previsto no inciso I, art. 72, 
da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de dispensa de licitação eletrônica em razão do valor e a única 
solução viável será a contratação de empresa para impressão dos livros.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação pretendida tem por finalidade sistematizar e divulgar conteúdos técnicos, científicos 
e institucionais relacionados às atividades da Química e ao exercício profissional.   
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. Livro de capa comum, formato aberto 74,2x28,5 cm, formato fechado: 20x27cm, orelha 15x27cm, 
4x0 cores, papel supremo 250g, saída em CTP, laminação fosca (Bopp), Miolo formato 20x27 cm, 
páginas: 520, 4x4 cores, papel couchê fosco 90g, acabamentos de costura e cola, dobra interna, vinco 
reto, intercalado, conforme descritivo enviado pelo CRQMG.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Da sustentabilidade: 
4.1.1 A aquisição do objeto especificado neste termo de referência obedecerá aos critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber; 
4.2. Da exigência de amostra:  
4.2.1. A Contratada deverá enviar prova digital em até 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do 
arquivo digital encaminhado pela Contratante, por e-mail. Nesta etapa será realizada uma análise 
técnica da saturação de cores, fontes, linha de corte, intercalação de páginas e se os elementos contidos 
no arquivo original estão presentes no arquivo configurado pela gráfica, com o objetivo de garantir que 
não tenha havido alteração ou distorção do conteúdo e/ou da qualidade gráfica. 
4.2.2. A Contratada deverá entregar prova impressa em até 04 (quatro) dias, a contar do recebimento 
da aprovação da prova digital pela Contratante.  
4.2.3. A Contratante irá aprovar a prova impressa em até 01 (um) dia útil, a contar do seu recebimento. 
Nesta etapa, será realizada uma análise técnica no exemplar impresso da saturação das cores, fontes, 
linha de corte, intercalação de páginas, dobra e se todos os elementos contidos no arquivo original estão 
presentes na prova enviada. O objetivo é garantir que não haja qualquer alteração de conteúdo e da 
qualidade gráfica. 
4.2.4. A entrega da totalidade do material produzido se dará em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da aprovação da prova impressa pela Contratante.  
4.2.5. Os materiais serão entregues na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 651, Carmo, Belo 
Horizonte/MG - 30.330-000. 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de entrega:  
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5.1. Os livros deverão ser entregues no endereço previsto na cláusula 4.2.5, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 09:00 às 18:00.  
 
5.2. O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento 
da aprovação da prova impressa pela Contratante. 
 
Recebimento do objeto:  
 
5.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratante, sem qualquer custo para o CRQMG e sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.  
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Forma de pagamento  
 
5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado.  
5.7.1. A Nota Fiscal/Fatura só deverá ser emitida pelo Contratado após a entrega final do 
produto/serviço. 
5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.11. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será 
recusada pela Contratante mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação da nova fatura 
devidamente corrigida.  
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
 
 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 
6.6. Não haverá exigência da garantia de contratação. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
7.3. Do Contratante 
 
7.3.1. Efetuar o pagamento das obrigações assumidas. 
7.3.2. Receber provisoriamente os materais mediante regular aferição de quantitativos, 
disponibilizando local, data e horário. 
7.3.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do 
objeto contratado e o seu aceite. 
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7.3.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
7.3.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 
7.3.6. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constantes nos 
produtos fornecidos, para que sejam corrigidos. 
 
7.4. Da Contratada 
 
7.4.1. Entregar o objeto requerido pelo CRQMG conforme especificações, quantidades, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
 
7.4.2. Prestar todos os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratante, cumprindo todas 
as orientações que porventura forem dadas. 
7.4.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 
7.4.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerente ao objeto do presente termo 
de referência. 
7.4.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação. 
7.4.6. Responsabilizar-se em não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas pelo Contratante. 
7.4.7. Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação 
feita pelo CRQMG, às suas expensas, os materiais que não atenderem as especificações constantes 
deste termo de referência ou que apresentarem alguma anormalidade. O descumprimento ao prazo 
citado sujeitará a empresa contratada às penalidades previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
7.4.8. Cumprir com as exigências de amostra, bem como com os prazos estabelecidos na cláusula 4.2 
deste Termo de Referência.  
7.4.9. Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos conforme especificações, quantidades, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021. 
8.2. Exigências de habilitação 
8.2.1. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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8.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.2.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$64.670,00.  
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados 
no Orçamento do CRQMG, elemento de despesa: 6.3.1.3.02.02.053 - Serviços Gráficos 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-posta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de acei-tação expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-ram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contra-tado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-quisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 



CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO 
MINAS GERAIS 

 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, 651, CARMO – TEL (31)32799800 – CEP 30330-000-BELO HORIZONTE -MINAS GERAIS 
www.crqmg.org.br e-mail: crq@crqmg.org.br 

  

11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu-lados.  
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifi-cadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-ente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário  
 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-vel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pre-vistas na LGPD.  
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
11.13 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-ente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
11.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-rável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
11.14 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.15 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026. 
 
 
 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Jorge Luiz Gonçalves Góes 

Gerente Geral 
 

 
 
Conferido e de acordo. 
 
A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente instrumento, 
demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRQMG. 
 
Aprovo o Termo de Referência. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Wagner José Pederzoli 

Presidente 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº 002/2026 

 
(Processo Administrativo n° 02/2026) 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO, CRQMG, autarquia federal, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.260/0001-62, com sede na Av. Nossa Sra. do Carmo, 651 - 
Carmo, Belo Horizonte - MG, 30330-000, neste ato representado por seu Presidente, Wagner 
José Pederzoli, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa AI9 EDITORA 
GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.928.315/0001-92, sediada no endereço 
Avenida Petrolina, nº 800, - Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) Louise Juliana Vieira de Araujo, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 02/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica 02/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1.  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para impressão 
de livros de capa comum, formato aberto 74,2x28,5 cm, formato fechado: 20x27cm, orelha 
15x27cm, 4x0 cores, papel supremo 250g, saída em CTP, laminação fosca (Bopp), Miolo 
formato 20x27 cm, páginas: 520, 4x4 cores, papel couchê fosco 90g, acabamentos de costura e 
cola, dobra interna, vinco reto, intercalado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Item Especificação Catser Unidade 

De 
Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Impressão de livros 
de capa comum, 
formato aberto 
74,2x28,5 cm, 
formato fechado: 
20x27cm, orelha 
15x27cm, 4x0 cores, 
papel supremo 250g, 
saída em CTP, 
laminação fosca 
(Bopp), Miolo 
formato 20x27 cm, 

10049 Unidade 
 

1.000 R$ 64,67 R$ 64.670,00 
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páginas: 520, 4x4 
cores, papel couchê 
fosco 90g, 
acabamentos de 
costura e cola, dobra 
interna, vinco reto, 
intercalado. 

 
1.2. O material deverá ser entregue na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 651, Sion, 
Belo Horizonte/MG, CEP:  30310-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 
18:00.  
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de entrega:  
 
3.1. Os livros deverão ser entregues no endereço previsto na cláusula 4.2.5, de segunda a sexta-
feira, no horário das 09:00 às 18:00.  
3.2. O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 15 (quinze) dias úteis contados do 
recebimento da aprovação da prova impressa pela Contratante. 
 
Recebimento do objeto:  
 
3.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
3.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratante, sem qualquer custo para o 
CRQMG e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.  
3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
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3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Forma de pagamento  
 
3.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, por meio de boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado.  
3.7.1. A Nota Fiscal/Fatura só deverá ser emitida pelo Contratado após a entrega final do 
produto/serviço. 
3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.10. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será 
recusada pela Contratante mediante declaração expressa das razões da desconformidade, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação 
da nova fatura devidamente corrigida. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
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DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 
4.6. Não haverá exigência da garantia de contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Da sustentabilidade: 
5.1.1 A aquisição do objeto especificado neste termo de referência obedecerá aos critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber; 
5.2. Da exigência de amostra:  
5.2.1. A Contratada deverá enviar prova digital em até 01 (um) dia útil, a contar do recebimento 
do arquivo digital encaminhado pela Contratante, por e-mail. Nesta etapa será realizada uma 
análise técnica da saturação de cores, fontes, linha de corte, intercalação de páginas e se os 
elementos contidos no arquivo original estão presentes no arquivo configurado pela gráfica, 
com o objetivo de garantir que não tenha havido alteração ou distorção do conteúdo e/ou da 
qualidade gráfica. 
5.2.2. A Contratada deverá entregar prova impressa em até 04 (quatro) dias, a contar do 
recebimento da aprovação da prova digital pela Contratante.  
5.2.3. A Contratante irá aprovar a prova impressa em até 01 (um) dia útil, a contar do seu 
recebimento. Nesta etapa, será realizada uma análise técnica no exemplar impresso da saturação 
das cores, fontes, linha de corte, intercalação de páginas, dobra e se todos os elementos contidos 
no arquivo original estão presentes na prova enviada. O objetivo é garantir que não haja 
qualquer alteração de conteúdo e da qualidade gráfica. 
5.2.4. A entrega da totalidade do material produzido se dará em até 15 (quinze) dias úteis, a 
contar do recebimento da aprovação da prova impressa pela Contratante.  
5.2.5. Os materiais serão entregues na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 651, Carmo, Belo 
Horizonte/MG - 30.330-000. 
5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1.    O valor total deste contrato é de R$ 64.670,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos e setenta 
reais). 
6.2.     No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.  
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
8.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
na Cláusula Terceira deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. Entregar o objeto requerido pelo CRQMG conforme especificações, quantidades, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
9.2. Prestar todos os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratante, cumprindo 
todas as orientações que porventura forem dadas. 
9.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 
9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerente ao objeto do presente 
termo de referência. 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida 
comprovação. 
9.6. Responsabilizar-se em não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas pelo Contratante. 
9.7. Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da 
notificação feita pelo CRQMG, às suas expensas, os materiais que não atenderem as 
especificações constantes deste termo de referência ou que apresentarem alguma anormalidade. 
O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada às penalidades previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
9.8. Cumprir com as exigências de amostra, bem como com os prazos estabelecidos na cláusula 
4.2 deste Termo de Referência.  
9.9. Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos conforme especificações, quantidades, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, arcando com qualquer custo 
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
10.1. Efetuar o pagamento das obrigações assumidas. 
10.2. Receber provisoriamente os materais mediante regular aferição de quantitativos, 
disponibilizando local, data e horário. 
10.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite. 
10.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa; 
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10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos. 
10.6. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades 
constantes nos produtos fornecidos, para que sejam corrigidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-
posta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de acei-tação 
expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-
ram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contra-tado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-
quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu-
lados.  
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifi-
cadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-
ente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-
vel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pre-
vistas na LGPD.  
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11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  
11.13 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi-
ente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
11.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.  
11.14 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-mento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.15 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência, não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CRQMG providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida na subcláusula decorrer de culpa da 
Contratada: 
13.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas. 
13.3.2. Poderá o CRQMG optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, por decisão arbitral ou por decisão judicial, aplicando-se as disposições 
dos artigos 138 e 139, da mesma Lei: 
13.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.1.1. Se a operação implicar mudança da contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento do CRQMG, a dotação orçamentária é: 6.3.1.3.02.02.053 - Serviços 
Gráficos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO 
MINAS GERAIS 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, 651, CARMO – TEL (31)32799800 – CEP 30330-000-BELO HORIZONTE -
MINAS GERAIS 

www.crqmg.org.br e-mail: crq@crqmg.org.br 

 

 
16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo Horizonte, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Belo Horizonte, xx de março de 2026. 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 

Wagner José Pederzoli 
Presidente do CRQMG 

 
 
 
 

____________________________________ 
Contratada 
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